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I'Z' Pk:Im c:riIdoI. na secretaria FederIl de COIl1101e.cinco '*lOS DAS 101.5._la
e tltI CIIJOI DAS 10U, dois CIIJOI DAS 101.3. setenla e um CIIJOI DAS 101.2. oito CItJOI DAS
102.1 e um DAS 102.2.

I~ Ficam criIdoI, na secretaria do Tcaouro NICionaI. um cargo DAS 101.5. dois
c.p DAS 101.4. doia Cll'JOSDAS 101.3. tres CII'JOSDAS 102.3. sete <:arJOSDAS 101.2 e leis CII'JOS
DAS 102.1.

Art. 21. FICa o Ministbio da Fazellds autorizldo a requilillr. at6 31 de dezembro de
1995. aervidcnI pdbIicoI de suas entidades viDcu1adas, inclusive empresas pl1blicas e sociedades de
economia milla. ••• temn exercício na secretaria do Tesouro Nacional, independentemente da
ocUfJlÇlo de CIfIO em c:omiIsIo ou funçlo de confJIDÇI.

Art. 29. Ficam criados, na es1nItura búica do Miniatmo do Planejamento e Orçamento:

I - o COIlIelbo Federal de Planejamento e Orçamento;

U - o CoaIelho de CoordenaçIo e Contnlledu Empresas Estalais;

m - • 8ecIelaria de CoordeIIIçIo e Controledu Empresas Ealalais.

11- Pica criado o CIfIO de secrelMio de CoordenaçIo e Controle das Empresas Eatataia,
DAS-I0l.6.

I 'Z' Pica criado. na Secretaria de CoordenaçIo e Controle du Empresas EItataia, UlIl
caIJO DA8-101.5.

I '1' Pica o Poder BllecuIivo autoriado a cIefiIIir li c:GIIIpeIIncias e. a adotar. em ú6
•••• _ li pnmdeDciaI ••••• 1 OIJMiuçlo e ao fnac:ioowneato da SecIlária de
~ e 00aII0Ie dia ~ liIeIIaia, bem como • a" por 1rIDIf0lllllÇl0 ou lrIDIferir no
ladIito do MíIIiIIdrio do PIanejIimeIlto e 0IçImeDt0. mediaaIe al~ de deaominaçlo e
~ _ ••••••• de •••••• CIIJOI e fuaçGea de COIlfiInça doi Orupolt-DiIe;Io e
•.••re rr .-. •••••••• DAS e PwIl;GII 0ntiticIdIa - FG.

Art. 30. Ao CoaIelbo Federal de PlaDejameato e OrçuleDto. clqIo superior de _
~ CClIIIP* CIOiIbanr •• fanDuIIIÇIo da dinlIriIea e ••••• de deleftvolvimellto lIIICioaIl
equiIQndo e •• ~ cIu llglIea de lIII8ma letOfial e lII*iaI. lpI'eCiar li JII'OIIOIIUde
••••••••••• ~ de ••• volviIaeato e lIticuW aeuc:uçlo cJo. pIIIIOI, propIIDII e projetOI
~de""""'. .

li· O ca.IIo de qae •• o CII(IIIt**1IÜ4O •• preaidicIo pelo MiIlialro de BItIdo
do "-.Ir .•.•• Oi, mIl' e" RI COIDJIOIFÍÇIOe o I'IlJUIMIIItoiatemo atlbelecidc» pelo Poder
IilfIICU1ivo, 80 JlI'UO de __ cIIIL

I 'Z' O MiIIlI*io do PIIDejameIIto e Orçamento proporcionan ao Conae1bo os meios
1ClcaicaIe IdminiIlrIdVOl--*iol ao ellel'Cfcio ele euas competenciu.

Art. 31. M ConIeIbo ele CoordenaçIo e Controle das Empresas Eatataia co.mpe1C=:u- a l1UIÇIo da empresu estataia com OI objetivos e a execuçlo da poUtica CCOIl&Dic:a

I • eetabelecimento de dúetri7.es praia e estrat6gias búicas de políticas para a atuçlo
dia em••••• eIIll1IiI;

U - apnMIÇIo doi conUltol de geSlIo e doi acordos ele deaempenho entre a UniIo e as•••••••••• •m - ~ doi puImetroa para a poIílica ele preços e tarifas das empresu ealaIa1a
que •••• em ••••••••• mClllllllOliltU ou oJi&opoIiZldos, em ClOIlIOIIIncia com OI objetivos
lIlICI'OIC lMIOmicol deftaidllI pelo MUúlt*io da FuéIlda;

IV • ~......... da poIftica ele operIÇGes ele er6dito. inclusive opeI'lIÇGea ele
•••••.•••• 110lllIaIl1iL ••• as llIllpnlIII eItalais;

V - •••• do Propma de DiapIIldios G10bIis e da proposta do orçamento de
iIMIIbDeoto dia empreuI atalaiIa _ encaminhIda 110 ConpeaIO Nacional;

VI • Ipl'OVIgIo doi pII'ImetroIpara li poUtic:u lIIarial e de beaef{cios e vanllplll doi
•••••• ••••••••• 1IlIlaia;

VD - ~ •• ~ doIll1OfdOIeoIetivos de trabalho das empreaas utataiI. na
fonDa da \eJiIIIOIO •••• viaor, .

vm - ~ de dinl1ri7.IeaPII'I a àbJIÇIO doi repreeenlantea da UniIo DOI
~de~dII ••••• tI1ItIiI;

IX • tIlIbeIeolmeato de dinl1ri7.IeaPII'I a puticiJlllÇlo das empresas eatalaia como
•••••••.• de ftIIldoI de peadO.

AI't. 32. O ConIelbo de CoordenIçIo e Conl101e das Empresas Bsta1ais tert:

I - como JDeIIIbrOIpermaaeIlleI:

a) o Minialmde Batado do PlaDejlmeatoe Orçamento. que o preridirt;

b) o ••••••• de llI1Ido da Paieoda. que mllOU Vice-PreIideII1e;

c) o 1IQdIr da Secle1Iria ele~ ~COatrOIe das Empresas Estatais;

d) G 1ibtI.w da SeeretIria de PoUtica Ecoallmic:ado Minis*io da Fazenda;,
D• ca.o _bnlI nIo-petlllMClltes:

a) o MüIiI1ro de Estado do TIabaIho. nas reunilles em que for objeto de e1elibenlçlo
lDIIdria lI1adII eu 1I'IIlIIIdIla;

b) GUInlI Miaialroa de Estado. JlISmJnilles em que forem objeto de deliberaçlo matmas
de in1eIeIIe de empntIIestata110b sua supervislo.

f l- PoderIo participar das reunilles do Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Eata1aia, • crilmo do Prelidente. sem direito a voto:

I - os diretores-presidentes das empresas estatais. nas reuniões em que forem objeto de
delilleraçlo matmas de interesse específico das respectivas empresas;

fi • os titulaJes de outros órglos e entidades da Administraçllo Federal, com atribuições
reJalivas lr mat6rias objeto de deliberação.

SEÇÃO 1

f 'Z' A secretaria de CoordenaçIo e Controle das Em~ EItataia eun:ert • fuaçlIeI
de Secretaria-ExecutiVlldo Conselho de Coon\enaçIo e Controle da Empieau EItataia.

§~ Os Ministros de Estado serIo substituídos em seus impedimelltos pelos rapec:tiVOl
secn:c.mos-Executivos.

f 4" O ConIelho de CoordelUlÇlo e Controle das Empresas Estalais aprová, 110pruo
de SCIIenla dias, o seu Regimento Interno.

Art. 33. As despesas decorrentes deata Medida Provisória correria à conla du ciolaçGea
orçamenWias dOI Minist6rios da Fazenda e do Planejamento e Orçamento.

Art. 34. Fica acrescido ao art. 15 da Lei n" 8.460, de 17 de setembro de 1992, o
pará&rafo único. com a aepinte redaçIo:

"PuUrúo l1nico. Ex~onalmente. nos ór&Ios seccionais do SiIIema de COIl1roII
Interno. C1SET poder6 ser deaipado para o exen::{cjo de FG servidor efetivo do quadro do
Minil*io em que a CISET tiver atu8ÇIo."

Art. 35. Ficam convalidados 011 atos pl:IIicados com base na Medida Proviadria ~ 994,
de 11 de maio de 1995.

Art. 36. Esta Medida Provildria entra em viJor na dala de sua pub1b;lo.

Brasília, 8 de junho ele 1995; 17••• da Independlnciu 10'7" da RepdbIk:a.

IUNANDO-.uQUaCAlD<*)
"Mi'oJllMl
JOléSem:r
Luü C.rlH BlwHr P.".ira

A N I X U I

Art. 14daMedlcaProvlSoflan°1.020, de 8 de jll'lho de • 995

CAFlFlEIRA FINANÇAS E CONTROL.E
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MEDmAPROVISÓRIA~ 1.021 ,DE 8 DE JUNHO

Altera a Lei nO 8.031. de 12 de abril de 1990. e dt
outras providencias.

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no uso da atribuiçlo que 1be confere o art. 62 da
Constituiçlo. adOlaa seguinte Medida Provisória. com força de lei:

Art. 1° Os dispositivos adiante indicados da Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990. pIIIIIII
a ter a seguinte redaçJo:

"Art. l' .............................•....•............................•.......•......................................•......•.•..••
.............................................................................................•...........................••...................................

fi - contribuir p'ara a redução e melhoria do perfil da dívida pública, concorrendo pI1'I o
saneamento do setor publico;

"•.•••u ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• uu ••••

•Art. 2" Poderão ser objeto de desestatízação, nos termos desta Lei:
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